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REGULAMENTO  
 

Processo Eleitoral do Conselho Geral  

Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques de Alcanede  

2025–2029 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º – Objeto 

1. O presente Regulamento define o processo eleitoral para a eleição dos representantes 

do pessoal docente, do pessoal não docente e dos pais e encarregados de educação no 

Conselho Geral do Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques de Alcanede – 170409, 

com sede em Largo da Feira, 2025-999 Alcanede. 

2. O processo eleitoral decorre nos termos previstos no Decreto‑Lei n.º 75/2008, de 22 de 

abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto‑Lei n.º 137/2012, de 2 de julho. 

 

Artigo 2.º – Composição do Conselho Geral 

3. A composição do Conselho Geral cumpre o disposto no artigo 13.º do Decreto‑Lei n.º 

75/2008, sendo garantida a representação de: 

a) 7 (sete) representantes do pessoal docente; 

b) 2 (dois) representantes do pessoal não docente; 

c) 6 (seis) representantes dos pais e encarregados de educação; 

d) 3 (três) representantes do município; 

e) 3 (três) representantes da comunidade local. 

 

CAPÍTULO II – ABERTURA DO PROCESSO ELEITORAL 

Artigo 3.º – Abertura do processo eleitoral 

1. O processo eleitoral inicia‑se com a publicação de edital pela presidente do Conselho 

Geral. 

2. Serão divulgados o calendário eleitoral e o presente regulamento. 
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3. O processo eleitoral inicia-se com a publicação do edital de abertura emitido pela 

presidente do Conselho Geral. 

4. O edital deve ser afixado na E.B. de Alcanede e na E.B. D. Manuel I, de Pernes, e 

publicado na página eletrónica do Agrupamento. 

5. A Diretora do Agrupamento diligencia junto das Associações de Pais a indicação dos seus 

representantes, eleitos em Assembleia Geral de Pais; 

6. A Presidente do Conselho Geral solicita à Câmara Municipal de Santarém a indicação dos 

seus representantes; 

7. Para efeitos da designação dos representantes da comunidade local, os demais membros 

do Conselho Geral do Agrupamento, em reunião convocada pela Presidente do Conselho 

Geral, cooptam as individualidades ou escolhem as instituições e organizações, as quais 

devem indicar os seus representantes no prazo de 10 dias, a contar da data da reunião. 

8. A presidente do Conselho Geral desenvolverá os procedimentos necessários à divulgação 

do presente regulamento e à necessária publicitação do calendário eleitoral, constante 

em anexo. 

9. A presidente do Conselho Geral convocará as reuniões, onde serão constituídas as mesas 

das assembleias eleitorais, formadas por 3 elementos efetivos: um presidente, dois 

secretários/escrutinadores e três suplentes. 

10.A presidente do Conselho Geral poderá ser coadjuvada, caso assim decida, por uma 

comissão administrativa e/ou uma comissão constituída no seio do Conselho Geral do 

Agrupamento. 

11. Após a publicação do edital, inicia-se o período para apresentação de candidaturas. 

 

CAPÍTULO III – CANDIDATURAS 

Artigo 4.º – Apresentação de candidaturas 

1. As candidaturas dos docentes, não docentes e pais e encarregados de educação são 

apresentadas em listas próprias, feitas em impresso próprio, disponibilizado nos 

Serviços de Administração da Escolar da E.B. de Alcanede, da E.B. D. Manuel I, de 

Pernes, ou na página do Agrupamento, em: https://ae-afonsohenriques.pt/. 

2. As listas são entregues nos Serviços Administrativos até às 16h30 do quinto dia útil anterior 

ao ato eleitoral. 

https://ae-afonsohenriques.pt/
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3. Cada lista deve identificar candidatos efetivos e suplentes, com assinatura respetiva. 

4. Nos termos do Decreto-Lei n . º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, poderão ser candidatos: 

a) Todos os docentes de carreira com vínculo contratual com o Ministério da 

Educação e Ciência em efetividade de funções nas escolas do Agrupamento; 

b) Todos os elementos do pessoal não docente em efetividade de funções nas 

escolas; 

5. Nos termos do artigo 50.º, do Decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de abril, não poderão ser 

candidatos: 

a) Os docentes e não docentes a quem tenha sido aplicada pena disciplinar superior a 

multa, durante o cumprimento da pena e nos quatro anos posteriores ao seu 

cumprimento; 

b) O disposto na alínea anterior, não é aplicável ao pessoal docente e não docente 

reabilitado nos termos do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 

Administração Central, Regional e Local. 

 

Artigo 5.º – Admissão e validação 

1. Compete à Comissão Eleitoral validar as listas, que decide sobre a sua aceitação ou 

rejeição no prazo de um dia útil. 

2. As listas aceites são afixadas publicamente no prazo máximo de 24 horas após a decisão. 

3. As listas são identificadas por letras maiúsculas, de acordo com a ordem de entrada. 

4. As listas de candidatura deverão ser entregues nos Serviços Administrativos da escola 

sede do Agrupamento, de acordo com a data constante no calendário eleitoral. 

5. As listas de candidatos a representantes deverão identificar os candidatos efetivos e os 

respetivos suplentes. 

6. Após a verificação dos requisitos relativos à constituição das listas e, não existindo 

qualquer irregularidade relativamente às mesmas, estas serão afixadas nos locais de 

divulgação do processo eleitoral da E.B. de Alcanede e da E.B. D. Manuel I, de Pernes, 

pela presidente do Conselho Geral, na data designada no calendário eleitoral. 
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Artigo 6.º – Divulgação das Listas 

1. Cada lista candidata à eleição para o Conselho Geral poderá apresentar um programa 

eleitoral, tendo em vista a divulgação das suas linhas de atuação. 

2.  O programa eleitoral deverá ser afixado juntamente com a divulgação da respetiva lista 

de candidatura. 

3. As listas de candidatos a representantes deverão identificar os candidatos efetivos e os 

respetivos suplentes. 

4. Após a verificação dos requisitos relativos à constituição das listas e, não existindo 

qualquer irregularidade relativamente às mesmas, estas serão afixadas nos locais de 

divulgação do processo eleitoral da E.B. de Alcanede e E.B. D. Manuel I de Pernes, pela 

presidente do Conselho Geral, na data designada no calendário eleitoral. 

 

Artigo 7.º – Composição das Listas 

1. As listas do pessoal docente serão compostas por sete elementos efetivos, e sete 

suplentes, as quais devem integrar representantes de todos os ciclos e níveis de ensino 

do agrupamento. 

2. As listas do pessoal não docente serão compostas por dois membros efetivos e dois 

suplentes. 

3.  Os candidatos a membros efetivos e a membros suplentes deverão integrar apenas uma 

das listas apresentadas. 

4. Quando se verifique a desistência ou exclusão do candidato de uma lista, a mesma 

deverá proceder à sua substituição, sob pena de se tornar inválida para efeitos do ato 

eleitoral. 

5. Sem prejuízo do número anterior, quando se verifique a desistência ou exclusão de um 

candidato a lista poderá, contudo, manter-se válida, desde que não resulte um número 

de candidatos inferior ao número de candidatos efetivos. 

6. A substituição de um candidato desistente ou excluído deverá ser publicitada e 

divulgada em momento anterior ao ato eleitoral e, se for após este, cometerá a pena 

de violação grave do presente Regulamento Eleitoral. 
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CAPÍTULO IV – CAMPANHA ELEITORAL 

Artigo 8.º – Campanha eleitoral 

1. Cada lista pode realizar campanha eleitoral, entre a divulgação das listas e o dia 

anterior ao ato eleitoral, em respeito pelos princípios da igualdade, transparência e 

neutralidade. 

2. A campanha não pode interferir com o normal funcionamento das atividades letivas. 

3. É proibida a realização de campanha na véspera e no dia da eleição. 

4. Não é permitida a utilização de recursos públicos, materiais ou financeiros, com fins de 

campanha eleitoral. 

5. A campanha eleitoral de cada lista poderá recorrer a vários meios, nomeadamente, 

distribuição do programa das listas, folhetos informativos, cartazes, sessões de 

esclarecimento. 

6. As condições para a utilização dos espaços, tendo em vista a afixação de informação e a 

realização de sessões de esclarecimento referentes à campanha eleitoral, serão 

definidas em tempo útil pela Presidente do Conselho Geral. 

7. É proibida a afixação de informação referente à campanha eleitoral em locais que não 

tenham sido previamente autorizados pela Presidente do Conselho Geral, bem como, a 

utilização de materiais que não sejam biodegradáveis ou suscetíveis de remoção. 

8. Os materiais afixados devem ser removidos pelos responsáveis das respetivas 

candidaturas. 

9. A campanha não pode interferir com o normal funcionamento das atividades letivas. 

10. Quaisquer ações de campanha devem respeitar o espaço escolar, a integridade das 

pessoas e o bom funcionamento dos serviços. 

 

CAPÍTULO V – ASSEMBLEIA ELEITORAL 

Artigo 9.º – Convocação 

1. A Assembleia Eleitoral é convocada pela Presidente do Conselho Geral, devendo conter 

datas, horários e procedimentos do ato eleitoral. 

2. Têm direito de voto todos os trabalhadores do Agrupamento (docentes e não docentes) 

em efetividade de funções. 
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3. O local, dia e horário da votação são definidos no calendário eleitoral e divulgados no 

edital de abertura. 

 

Artigo 10.º – Mesas Eleitorais 

1. As Mesas Eleitorais são constituídas por um presidente, dois secretários e três suplentes, 

os quais deverão assegurar, obrigatoriamente, o funcionamento da mesa no período 

estabelecido para a eleição. 

2. Nenhum candidato pode integrar mesas eleitorais. 

3. Cada lista pode indicar um representante para acompanhar o ato eleitoral. 

4. Compete à Presidente do Conselho Geral proceder à nomeação dos membros das mesas 

eleitorais. 

 

Artigo 11.º – Competências das Mesas Eleitorais 

1. É da competência das Mesas Eleitorais:  

a) proceder ao levantamento dos cadernos eleitorais e boletins de voto, junto do local 

indicado pela Presidente do Conselho Geral; 

b) proceder à abertura e encerramento das urnas; 

c) verificar a identificação dos votantes e assegurar a regularidade do processo; 

d) assegurar que o ato eleitoral decorra em conformidade com o presente 

Regulamento; 

e) proceder ao escrutínio e apurar os resultados dos votos imediatamente após o 

encerramento das urnas; 

f) lavrar e assinar a ata do ato eleitoral, entregando-a ou enviando-a à Presidente do 

Conselho Geral; 

g) afixar os resultados eleitorais provisórios. 

 

Artigo 12.º – Ato eleitoral 

1. O voto é presencial e por escrutínio secreto. 

2. A identificação é obrigatória, através de documento identificativo atualizado, contendo 

fotografia. 

3. As urnas permanecem abertas durante o período definido no edital. 
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Artigo 13.º – Escrutínio 

1. A contagem dos votos é efetuada publicamente, após o encerramento da urna. 

2. A conversão dos votos em mandatos faz‑se pelo método de Hondt. 

3. Os resultados são afixados após a validação e lavratura da ata.  

 

Artigo 14.º – Divulgação dos Resultados 

1. Os resultados serão anunciados pelas mesas das Assembleias Eleitorais, afixando-os, logo 

após o escrutínio. 

2. A divulgação dos resultados finais será efetuada através de edital assinado pela 

Presidente do Conselho Geral e afixado nos locais habituais no Agrupamento, após 

decisão sobre eventuais protestos lavrados em ata. 

3. A ata do processo eleitoral é remetida à DGAE no prazo legal. 

4. O edital com os resultados deve permanecer afixado durante, pelo menos, cinco dias 

úteis. 

 

CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 15.º – Omissões 

1. Os casos omissos são resolvidos de acordo com o disposto no Decreto‑Lei n.º 75/2008, de 

22 de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto‑Lei n.º 137/2012, e 

subsidiariamente pelo Código do Procedimento Administrativo, naquilo que não possa 

ser decidido e integrado pelo Conselho Geral do Agrupamento. 

 

Artigo 16.º – Entrada em vigor 

5. O presente regulamento entra em vigor após aprovação pelo Conselho Geral e respetiva 

publicitação nos meios de comunicação institucional do Agrupamento. 

 

Alcanede, 20 de dezembro de 2025 

A Presidente do Conselho Geral, 
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EDITAL 

 

Eleição dos representantes do Conselho Geral  

Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques de Alcanede  

2025–2029 

 

Nos termos do disposto nos artigos 13.º, 14.º e 15.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com 

as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, declara-se aberto o 

processo eleitoral para a eleição dos representantes dos pais e encarregados de educação no 

Conselho Geral do Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques de Alcanede, com efeitos a partir 

do dia seguinte à publicação do presente edital.  

O Conselho Geral é o órgão de direção estratégica do Agrupamento, composto nos termos do artigo 

13.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, sendo garantida a representação de docentes, não docentes, pais 

e encarregados de educação e representantes do município. 

O calendário eleitoral aprovado pelo Conselho Geral é o seguinte: 

 

Nomeação da Comissão Eleitoral 21 de novembro 

Publicação do Edital 25 de novembro 

 

Eleição da Mesa 

Eleitoral 

Pessoal Docente 26 de novembro 

Pessoal Não Docente 2 de dezembro 

Assembleia de Pais e 

Encarregados de Educação 

4 de dezembro 

18h30min 

Afixação dos Cadernos Eleitorais provisórios 28 de novembro 

Afixação dos Cadernos Eleitorais definitivos 05 de dezembro 

Entrega das listas candidatas nos Serviços 

Administrativos 

9 a 15 de dezembro 

Até às 16h30min 

Verificação e aceitação das candidaturas 

apresentadas 
17 de dezembro 

Afixação das listas candidatas definitivas  19 de dezembro 

Período de divulgação das listas candidatas 05 a 09 de janeiro 

Reuniões da Presidente do Conselho Geral com 05 a 09 de janeiro 
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as Mesas Eleitorais  

Ato eleitoral 14 de janeiro 

Verificação da legalidade do ato eleitoral 

Afixação dos resultados provisórios 
16 de janeiro 

Período de reclamações e recursos aos 

resultados 
19 a 22 de janeiro 

Análise e decisão sobre as reclamações 

apresentadas 
27 de janeiro 

Proclamação e afixação dos resultados finais 30 de janeiro 

Comunicação à AGSE 01 a 06 de fevereiro 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃPAMENTO DE ESCOLASOAQUIM SERRA 

O processo eleitoral obedecerá às disposições constantes no Regulamento Interno do Agrupamento 

de Escolas D. Afonso Henriques de Alcanede e no Decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de abril, e do 

Decreto-Lei n.° 137/2012, de 2 de julho, esclarecendo-se o seguinte: 

 

I. Disposições Comuns: 

As seguintes normas aplicam-se à eleição dos representantes do Conselho Geral:  

1. O ato eleitoral decorrerá nas escolas básicas de Alcanede e D. Manuel I, de Pernes. 

2. O ato eleitoral está marcado para 14 de janeiro de 2026. O horário exato de abertura e 

encerramento das urnas será divulgado no edital de abertura. 

3. O processo eleitoral realiza-se por sufrágio secreto e presencial. A identificação dos votantes 

é obrigatória. 

4. As candidaturas são apresentadas em listas separadas.  

5. As listas devem ser entregues pessoalmente, em impresso próprio, nos Serviços 

Administrativos da Escola Básica de Alcanede, no período de 09 a 15 de dezembro de 2025 

(até às 16h30 do dia 15/12/2025). 

6. As listas deverão ser preenchidas em impresso próprio, a fornecer pelos Serviços 

Administrativos das Escola Básica de Alcanede e Escola D. Manuel I, de Pernes, ou 

descarregadas da página do Agrupamento, em: https://ae-afonsohenriques.pt/. 

7. As listas devem identificar os candidatos efetivos e os respetivos suplentes, com nome 

completo, documento de identificação e a assinatura de cada membro.  

8. As listas serão identificadas por letras maiúsculas, de acordo com a ordem de entrada. 

https://ae-afonsohenriques.pt/
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9. Compete à Comissão Eleitoral validar as listas, decidindo sobre a sua aceitação ou rejeição no 

prazo de um dia útil. As listas aceites serão afixadas nos locais habituais até 19 de dezembro 

de 2025. 

10. As Mesas Eleitorais serão nomeadas pela Presidente do Conselho Geral e serão compostas por 

um presidente, dois secretários/escrutinadores e três suplentes. Nenhum candidato pode 

integrar as mesas. 

11. São considerados votos nulos todos os boletins rasurados e votos brancos todos os boletins em 

branco; 

12.  Em caso de reclamações ou impugnações, as mesmas devem ser fundamentadas e entregues 

ao Presidente da Mesa de Voto e exaradas em ata; 

13. A contagem dos votos é efetuada publicamente, após o encerramento da urna. A conversão 

dos votos em mandatos faz-se pelo método da representação proporcional da média mais alta 

de Hondt. 

14. O período de reclamações e recursos decorrerá entre 19 e 22 de janeiro de 2026. A 

proclamação e afixação dos resultados finais está marcada para 30 de janeiro de 2026. 

15. Na ausência de processos de reclamação ou outros procedimentos que provoquem delongas 

inadiáveis, o Conselho Geral resultante do processo eleitoral tomará posse no prazo máximo 

de 30 dias, a contar da data do ato eleitoral.  

 

II. Normas para a constituição das listas dos representantes do pessoal docente: 

1. O Conselho Geral integra 7 (sete) representantes do pessoal docente. 

2. As listas deverão ser compostas por sete membros efetivos e sete membros suplentes. Devem 

integrar representantes de todos os ciclos e níveis de ensino do Agrupamento. 

3. São eleitores todos os docentes de carreira com vínculo contratual com o Ministério da 

Educação e Ciência em efetividade de funções no Agrupamento. 

4. São elegíveis todos os docentes que se encontrem em exercício efetivo de funções no 

Agrupamento, não estando sujeitos a pena disciplinar superior a multa (salvo se reabilitados). 

5. As urnas manter-se-ão abertas quatro horas, a menos que tenham votado todos os eleitores, 

decorrendo o ato eleitoral entre as 12:30 e as 16:30 horas. 

 

III. Normas para a constituição das listas dos representantes do pessoal não docente: 

1. O Conselho Geral integra 2 (dois) representantes do pessoal não docente. 

2. As listas deverão ser compostas por dois membros efetivos e dois membros suplentes. 

3. É eleitor todo o pessoal não docente em efetividade de funções nas escolas. 
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4. É elegível todo o pessoal não docente em exercício efetivo de funções nas escolas, não 

estando sujeito a pena disciplinar superior a multa (salvo se reabilitado).  

5. As urnas manter-se-ão abertas quatro horas, a menos que tenham votado todos os eleitores, 

decorrendo o ato eleitoral entre as 12:30 e as 16:30 horas. 

 

IV. Normas para a constituição das listas dos representantes de pais e encarregados de educação: 

1. O Conselho Geral integra 6 (seis) representantes dos Pais e Encarregados de Educação. 

2. As listas deverão ser compostas por seis membros efetivos e seis membros suplentes 

3. São elegíveis os encarregados de educação de alunos do Agrupamento, que não sejam 

docentes ou não Docentes do Agrupamento. 

4. É eleitor um pai ou encarregado de educação legalmente designado por cada aluno 

matriculado no Agrupamento, independentemente do ciclo ou nível de ensino. 

5. Os candidatos a representantes dos pais e encarregados de educação podem agrupar-se em 

listas, ou apresentar-se individualmente.  

6. As reclamações relativas aos cadernos eleitorais ou ao processo de votação deverão ser 

entregues à Comissão Eleitoral, seguindo o calendário estabelecido. 
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